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Ao Exmo. Senhor

Vereador BRUNO JOSÉ DE MORAIS

Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

MUNICIPIO DE

APU1

Apuí, Amazonas em 23 de setembro de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE APUÍ-AM

Protocolo EM:3/09/95

As:B:5 emem 02 Vias.
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Assunto: Encaminhamento do Processo referente a Aviso Dispensa de Licitaçao n. 002/2025
DGLC/SEC/ADM/CMA - presencial, referente ao Processo Administrativo N.° 037/2025
SEC/ADM/CMA e seus anexos

Senhor Presidente.

Pelo presente encaminho o Processo de que trata o Aviso de Dispensa de Licitação n.

002/2025-DGLC/SEC/ADM/CMA - presencial, referente ao Processo Administrativo N.° 037/2025

- SEC/ADM/CMA e seus anexos e tendo as Empresas qualificada no Relatório Final, como proponente

vencedora dos 30 (trinta) itens do certame, que tem como objeto a contratação de empresa para a

aquisição e fornecimento de combustíveis do tipo: gasolina comum; diesel s10, lubrificantes, filtros.

liquido de arrefecimento, graxas, pneus e baterias para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Apui/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

SUGIRO que o presente Processo, seja encaminhadoem ato contínuo, a Procuradoria

Juridica e a Controladoria e ou a quem competir, para a apreciação e controle de regularidade.

consoante o disposto no Art. 53 da Lei nº. 14.133/21, e posterirmente decidido pela a homologação do

resultado e formalizada apresente contratação, em cumprimento a legislação pertinente.

O valor do total apurado da possível contratação, para fornecer todos os 30 (trinta) itens.

que constam no Aviso de Dispensa de Licitação N° 002/2025- DGLC/SEC/ADM/CMA - Presencial.

é na quantia global de R$ 38.741,05 (Trinta e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e cinco

centavos), para atender a demanda do Legislativo Municipal, por um período de durante 12 (doze)
meses a contar da assinatura do instrumento contratual.

Sendo mais para o momento.

Serv. Itajair Puberti Jung
Matricula N 0\1997

Agente de Contratação/ Pregoeiro
Portaria n.° 031/2025 - СMА.
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